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Rio Grande,09 de janeirc de 2018.

Branco
Vereador do MDB
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. O veread6l 2§ai.re assinado, após ouvida a Casa na forma

regimental, indica ao Executivo Municipal, através da Secr,etaria de

Município competente, que a antiga rodoviária de Rio Grande seia o

ponto de partida de todas as excursôes reelizadas pelas agências de

turismo da cidade. Sendo que o prévio agendarnento para o uso deste

espaço deverá ser realizado pela secretaria dç [\,tnnisípi6 competentc,

eütando mal entendidos e mantendo a ordem das vagas d.isponíveis.

/



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

oá.1
ã

PíeíeituÍa

ao RlO 6
Muni(iDÀl

RÀNDE
Rro Gronde
COMVIDA

\IE\S.{(; It}t/2-30

E xcelentíssimo Prcsitlente:

Rio Grande. 20 dejulho de 2018.
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Em atenção ao oficio n' 0326/18. lnd. 735118, em atendimento à proposição do

Vereador Filipe Branco. solicitando, através da Secretaria de Município competente. que a antiga

rodoviária de Rio Grande seja o ponto de panida de todas as excursões realizadas pelas agências

de turismo da cidade. inÍbrmamos que a proposição será encaminhada para análise do setor

competente. considerando já existir projeto para o local.

Respeitosamente.
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A sua Excelência o Senhor
VeT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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